
Q 

O) 
Ui 
o 
(D 

o- 

.( 1) 

PODER JUDICIÁRIO. 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
3. 8  REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÂ0 E JULGAMENTO 	 .' 
DE 

PROCESSO N.° iE37  
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RECLAMANTE: 

Endereço 	 i::;C1.lÍ, SG--7ilQ Ir-ny 

ADVO GADO : 	 JO)( Beu : ra oare; 
Endereço 	 96—ci02 Sul 

RE C L A M A O O 
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Endereço 

ADVOGADO 

Endereço 

O B J E T O :vi.o,l.i3 	 iJo 

AUTUAÇÃO 

Aos 	 -- 	 dias do mês de 

do ano de mil novecentos e 	 .. , na Secretaria da 

Junta de Concíliação e Julgamento de 	O1ï1L 

autuo a reclamação que segue, com . documentos. 

Eu, Chefe de Secretaria, assino este termo. 
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PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE (S) :  
• 	F 	1- 	r 

CJ 	 7'T 	 irisa 

-, 	 - 	
d!j 	--• 	 - 	• .,., 

OUTORGADA: Maria José Bezerra Soares, brasileira, casa 

da, advogada, inscrita na OAB sob n9 1.000, 

residente e domiciliada à Rua 86-C n9 96 — 

Setor Sul, em Goiânia-Go. 

PODERES: 	amplos, gerais e ilimitados, 	lãusulas 

"ad juditia" e "extra", para 	r'epesentar 

o(s) outorgante(s) perante pessoas 	jurídi 

cas, de direito p.blico ou privado, particu 

lares, pessoas físicas ou jurídicas, 	de 

qualquer espécie ou natureza, investidos ain 

da de tais poderes para o faro em geral, em 

qualquer Juízo, instância ou Tribunal 	e 

mais os de acordar, transigir, receber 	e 

dar quitação, substabelecer, especialmente, 

sem prejuizo dos poderes retro-mencionados 

para 
:CIMENTO 
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• PETXOTO 	 Goiânia, 	---: '- 

Jfiuria -qtgsé £ezerta c5,a,'es 

Rua 86-C, n.  96 - Setor Sul - telefone: 2-0366- Goiânia 
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c c'ritante 6a cis anexa. 

ïcic 	ente, 

- 	tr 	cc 
•f 

:r. 

erinteCi.te O Lii, e 

(L 

4 



PODER JUDICIÁRiO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

.:.,OdrJ.UeS da Cunha 

.v, in 	ris, iE—Cin 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação 	e Julgamento, à . ......................' ............................................................. 

, ás (...............................................  ...... ................ ............... ..................  ........ ..) 

horasdodia .........................................................................domêsde .............................. 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. S. 5  oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (t r ê s). 

O não comparecimento de V. S, à referida audiência importará o julgamen- 

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confiss, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V. S.a  estar presente independentemente do compare-

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente. 
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 
	/V 

ATA DA AUDtNCA RaLATIVA AO PROC. N9 JU - 

Aos 	dias do mês de 	 do ano de 19 	, ás 	horas, 

em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de Conciliação e Julgamento de 

sob a presidência do Dr. 

MM. Juiz do Trabalho, presentes, os Srs. 

Vogal representante dos empregadores, e 

Vogal rpresentant dG3 empregado; para 	 da 

reclamação ajuizada por 	 contra 

relativa a 

no valor da Cr$ 

Aberta a audiêzic, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes, 
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JUNTA DE CONCIUAÇkO E JULGAMENTO 

EXEmCIO DE GOIft 
ioi expedi- 

, 	
è$L 
	

Ud 

rutNmeflt0 de 

ou u.itOS rL ao presente 

uüiâ n ia~Ç 19  

a 

1-OF-1- 6 



FODER JUDKÂRO 
JUSTIÇA DO TRA6ALHO 

3. 	REG1ÂO 

JUF474 CLT CO 	UÇÃo E JUL&\MENTO 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

1 17/7 

- 	 , Ao 	O  dias do m 	de 	 OL!JUjQ do ano de mil novecentos 
scrt e cinco 	, nesta cidade de 	 , na secretaria 

desta Junta de Conciiaço e Julganente peante mim, chefe de Secretaria, 

compareceram o reciaoa'-mtc1 er 	 t 1 
Representaço quando hcver) 

e o reclamado 	. 	
e por êste 

(keprentaço quando houver) 

- 	 acordo cekbrdo ultimo me foi deo que, e 	cumpr1msn-o a-------------------------- 	 na presente p Jerg 

-i 	 r- reclarnago fazia entrega ao 0oiaaant9 da importãnoia de Cr 

mil - 

relativa ao 

Pelo reciamartc c;j úitc ue rocbja a mnenojonada imoortâncla, que 

contou e achou certa, dando por dste t.rmo, ao eola.do, plena, geral e 

irrevogável qu.taçào para nada iai oxigir com rpeito ao objeto da presente 

reoiamaço, seja a que tÍtulo fôr.  

E para conotar, foi iavrado ôste têrmo, que vai assinado por mim, Chefe 

de Secretaria, e p-,r ambas as partes, 

r c_ 
TARO 

11111 



CE R T I DXO 

Certifico que, em obediência ao provimento 
Q 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

a do T,R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram reguiarmente pagos, estan-

do, assim o processo em eondies de ser 
arquivado. Dou f. 

- 

v- 
1 Ch"fe d 

CONCLUSÃO 

sesta data, faço conclusos os 

autos ao MM. Juiz Presidente. 
Data supra. 

de I97 

presentes 

S \  
Chefe de edetaria 

Conciusos 

Arquive-se, dando-se baixa na Distri-

buiÇace 

Data su 

Juiz 	residente 


